
 

PORTARIA N. 991 /2024, de 22 de agosto de 2024. 

 
 

Dispõe sobre a alteração de membros do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar - CAE e dá 

outras providências. 

 

 

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa 

Catarina, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 94, da Lei 

Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 555, de 05 de abril de 2024, que nomeou membros para 

compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE do município de Nova 

Trento/SC, na seguinte representação: 

 

Representantes do Poder Público Municipal:  

Titular: Sirleia Piuco - reconduzida;  

Suplente: Juliana Marchiori Vinotti em substituição de Jean Marcos Bunn.  

 

Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Stephanie Ribeiro de Sousa; 

Suplente: Simone Almeida.  

 

Titular: Clair Antunes Moraes; 

Suplente: Juliana Zicatti Santana Marcolla.   

 

Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:  

Titular: Glauciane Rodrigues Guedes da Silva;  

Suplente: Angélica Soares.  

 

Titular: Jessica de Moura Rambor Creppas; 

Suplente: Maria de Fátima Pereira Fonseca Marcolla.  

 

Representantes das Entidades Civis Organizadas:  
Titular: Amilton Batisti - reconduzido; 

Suplente: André Felipe Silveiro.  



 

 

Titular: Daniele Vargas - reconduzida; 

Suplente: Maykielly Siqueira - reconduzida. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Nova Trento, 22 de agosto de 2024. 

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrada e publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC. 


